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EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
P rocesso  nº  0141112-22 .2018 .8 .19 .0001  
 
 
 
 
 
 
 

 A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  recuperação  jud ic ia l  da  

empresa   COMPANHIA FEDERAL DE FUNDIÇÃO ,  dev idamente  

nomeada por  es te  douto Ju ízo ,  vem,  nos  termos do ar t igo  22 ,  I I ,  c ) ,  da  Le i  

11 .101/2005 ,  apresentar  seu   
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1 .  A f im de  confer i r  aos  c redores  e  in teressados  uma ma ior  f ac i l idade 

e  t r ansparênc ia  na  obtenção das  da tas  e  prazos  inerentes  à  presente  R . J . ,  a  

A . J .  apresenta  aba ixo  quadro  s inté t i co  com es tas  informações ,  que  serão 

a tua l i zadas  conforme os  avanços  da  recupe ração jud ic ia l :  

Cronograma Processual 

Processo nº: 0141112-22.2018.8.19.0001 

Recuperanda: Companhia Federal de Fundição 

Data Evento Lei 11.101/05 

15/06/2018 Ajuizamento do pedido de recuperação   

10/07/2018 Deferimento do pedido de recuperação 
art. 52, I, II, III, IV e V e 
§1º 

03/08/2018 Publicação do deferimento no D.O.   

10/09/2018 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

25/09/2018 
Fim do prazo para apresentar habilitações e 
divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 

art. 7º, §1º 

04/10/2018 
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 
(60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação) 

art. 53 

29/11/2018 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 
D.O. 

art. 53, § Único 

29/12/2018 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após 
a publicação do aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § Único e art. 55, 
§ Único 

29/11/2018 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 
após apresentação de habilitações/divergências) 

art. 7º, §2º 

09/12/2018 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao 
Juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

art. 8º 

14/03/2019 
Publicação do Edital de convocação para votação 
do PRJ - AGC (15 dias de antecedência da 
realização da AGC) 

art. 36 

29/03/2019 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

05/04/2019 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

07/12/2018 
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 
após do deferimento da recuperação) 

art. 56, §1º 

15/07/2019 Sentença de homologação do PRJ art. 58 

02/08/2019 
Publicação de aviso aos credores sobre a 
homologação do PRJ 

 

DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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02/08/2021 
Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 
todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 
concessão da recuperação judicial) 

art. 61 

   

   - Eventos Ocorridos  

    

   - Data estimada  
 

*A contagem dos  p r azos  deve  obse rva r  a  r eg r a  p r ev i s t a  na  dec i s ão  de  f l s .  853 .  

 

 

 
 
 

2 .  No d ia  16/07/2019 ,  o  d .  Ju ízo  Universa l ,  em f l s .  1 .796/1 .797 ,  

profer iu  sentença  homologando o  p lano  de  recuperação jud ic ia l  apresentado 

pe la  Recuperanda  e  de terminando a  pub l i cação de  Avi so  aos  Credores  no 

molde  apresentado por  es ta  Admini s t ração  Jud ic i a l  em f l s .  1 .767 ,  que  fo i  

pub l i cado no  d ia  02/08/2019 ,  no Diár io  de  Jus t i ça  Ele t rôn ico ,  e  nos  d i as  

10/08/2019 e  11/08/2019 em jorna l  de  grande  c i r cu lação ,  pe l a  r ecuperanda .  

 
3 .  Em complemento e  buscando confer i r  máx ima pub l ic idade e  

t r ansparênc ia  aos  credores  em re lação  à  homologação  d o  p lano ,  bem como em 

re l ação  às  prov idênc ias  a  se rem adotadas  para  o  receb imento  dos  seus  

c réd i tos ,  de  modo a  confer i r  ma ior  efe t iv idade  à  f ase  de  cumpr imento  do  

P .R . J . ,  a  A . J .  env iou ,  no  ú l t imo d ia  07/08/2019 ,  ca r tas  aos  c redores  l i s t ados ,  

pres tando ta i s  informações  e  os  meios  de  comunicação  a  serem cons iderados .   

 
4 .  Foram,  ao  todo,  216  (duzentos  e  dezesse i s )  ca r tas  env iadas ,  l evando -

se  em conta  os  endereços  apresentados  pe l a  r ecuperanda na  f ase  in i c i a l  do 

processo .  

 
5 .  No in íc io  do  mês  de  se tembro/2019 ,  a  Recuperanda começou a  

rea l i za r  os  pagamentos  da  pr ime i ra  parce l a  aos  credores  da  c l as se  I ,  va l endo 

aqu i  d izer  que ,  em re l ação  ao  cumpr imento  do  P .R . J . ,  a  Recuperanda  informou 

que :  

 

STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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“Dev ido  ao s  impa c t o s  d o  COVID -19 ,  a  CFF su sp end eu  momen tan eamen t e  

t o d o s  o s  pagamen t o s  qu e  v i nha  f az endo  an t e s  d o  v en c imen t o ,  c omo  é  o  c a s o  

da s  pa r c e l a s  d o s  c r e d o r e s  t r aba l h i s t a s  qu e  v i nham s endo  pa ga s  men sa lmen t e ,  

d e  f o rma  ad i an tada .  

 

Lembramo s  qu e  o  PRJ  ap r o vado  em  AGC e  homo l o g ado  p e l o  j u í z o  d i s p õ e  qu e  

o  pagamen t o  do s  c r edo r e s  t r aba lh i s t a s  p od e  s e r  paga r  em a t é  12  me s e s ,  

c on t ado s  da  da t a  pub l i c a ç ã o  da  d e c i s ã o  qu e  homo l o g ou  o  PRJ ,  qu e  o c o r r eu  em 

02/08/2019 .  

 

De s t a  f e i t a ,  a  CFF t em  a t é  02/08/2020 pa ra  qu i t a r  o  pagamen t o  d o s  

c r e d o r e s  t r aba l h i s t a s ,  na  f o rma  do  PRJ .”  

 

6 .  Cabe d izer  que a  r ecuperanda requereu ,  nos  au tos  do processo de  

recuperação  jud ic i a l ,  a  re t i f i cação  de  52  c réd i tos  l i s t ados  na  c l a s se  I  da  re l ação  

de  c redores ,  a l egando que ta i s  créd i tos  e ram in tegrados  por  verbas  

supos tamente  não  submet idas  à  r ecuperação jud ic i a l  ou  t i t u l ar i zadas  pe lo  

c redor  t raba lh i s ta ,  t a i s  como FGTS,  mul ta  de  FGTS,  Contr ibu ição 

prev idenc iá r i a ,  IRPF,  honorár ios  advocat í c ios  e  cus tas  jud ic ia i s .  

 

7 .  Sobre  ta l  p l e i to  a  A. J .  j á  se  man i fes t ou ,  à s  4 .489/4 .510 ,  ind icando  

as  verbas  que ,  no seu  entender ,  são  pass í ve i s  e  impass íve i s  de  exc lusão ,  

man i fes tando-se  f avorave lmente  à  concessão de  tu te l a  de  urgênc ia ,  a  f im de  

ev i tar  eventua l  pagamento  indev ido  pe l a  r ecuperanda ,  a té  que  se  ouçam todos  

os  credores  que  terão  seus  créd i tos  modi f i cados .  

 

8 .  No dia  03/08/2020 ,  em f l s .  4 .559/4 .567 ,  a  Recuperanda apresentou 

os  poss íve i s  cenár ios  que  in f luenc iam d i re tamente  no  cumpr imento  do  P .R. J .  

r e l a t ivo  à  c l a s se  I  –  Traba lh i s tas ,  bem como informou o  pagamento  da  parce l a  

incontroversa  que a inda  es tava  pendente  de  cumpr imento ,  conforme 

comprovantes  de  f l s .  4 .606/4 .650 .  
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9 .  Este  d .  Ju ízo  suspendeu  temporar iamente  o  pagamento  das  verbas  

re l a t ivas  à  contr ibu ição  prev idenc iár i a  ( INSS) ,  imposto  de  renda ( IRPF) ,  

cus tas  processua i s ,  FGTS e  mul ta  de  FGTS e  honorár ios  advoca t í c ios  

inc lu ídas  no  créd i to  dos  c redores  t r aba lh i s tas  l i s t ados ,  a t r avés  das  dec i sões  

de  f l s .  4 .710/4 .711 ,  i t em 3  e  4 .883/4 .884 ,  i t em 4 ,  de terminando a  in t imação 

dos  credores  a fe tados .  Conf i ra - se  os  te rmos  das  re fer idas  dec i sões :  

 

 

 

 

10 .  Cumpre  in formar  que  a  ques tão  da  submissão  das  verbas  re l a t ivas  

ao  FGTS e  sua  mul ta  foram ob je to  de  d iversos  agravos  de  ins t rumento 1 

in terpostos  pe l a  Recuperanda em sede de  impugnação  e  hab i l i t ação  de  c réd i to ,  

                                                 
1 0005241-18.2021.8.19.0000;   0003826 -97.2021.8.19.0000;  0061669 -54.2020.8.19 .0000;  
0005255-02.2021.8.19.0000;  0075666 -07.2020.8.19.0000;  0066554 -77.2021.8 .19 .0000;  0053903-
13.2021.8.19.0000;  0023225 -15.2021.8 .19.0000;  0036919 -51.2021.8.19 .0000;  0068176 -
94.2021.8.19.0000;  0036927 -28.2021.8 .19 .0000;  0058392 -93.2021.8.19.0000.  
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sendo cer to  que a  24 ª  Câmara  C íve l  do  TJERJ  f i rmou entend imento  de  que as  

r e fer idas  verbas  se  submetem ao processo  de  recuperação jud ic ia l  e  devem ser  

inscr i ta s  no  Quadro Gera l  de  Credores ,  conforme reprodução  aba ixo :   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DECISÃO QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO DE 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO FORMULADO PELO RECORRIDO, 
CREDOR TRABALHISTA. ILEGÍTIMO INCONFORMISMO DA 
RECUPERANDA COM A INCLUSÃO DE VERBAS ORIUNDAS DE 
FGTS. SENTENÇA REFERENTE À RELAÇÃO TRABALHISTA 
OCORRIDA ENTRE AS PARTES QUE DEMONSTRA QUE O 
CRÉDITO HABILITADO NOS AUTOS, PELO EXEMPREGADO 
DA AGRAVANTE, ENGLOBA VERBAS RESCISÓRIAS, ASSIM 
COMO DIFERENÇA DOS 40% DA MULTA DO FGTS. TÍTULO 
EXECUTIVO JUDICIAL QUE IMPENDE SER DEVIDAMENTE 
HABILITADO NO QUADRO GERAL DE CREDORES DA 
SOCIEDADE RECUPERANDA, EIS QUE VÁLIDO E EFICAZ. 
NATUREZA TRABALHISTA DA MULTA DE 40% DO FGTS QUE 
SE MOSTRA INDUBITÁVEL, DEVENDO SER CLASSIFICADA 
COMO CRÉDITO PRIORITÁRIO TRABALHISTA NO PROCESSO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 18,  
PARÁGRAFO 1º ,  DA LEI Nº 8.036/90.  DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJRJ,  Agravo de Instrumento nº 
0005241-18.2021.8.19.0000,  Rel .  Des.  Luiz Eduardo Cavalcant i  
Canabarro,  24ª  Câmara Cível ,  julgado em 02/12/2021)  
 

*** 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
COMPANHIA FEDERAL DE FUNDIÇÃO EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. INCIDENTE DE HABILITAÇÃO DE CREDOR 
TRABALHISTA EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INCLUSÃO DO VALOR RELATIVO AO FGTS NOS CÁLCULOS 
DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. QUESTÃO RESOLVIDA PELO 
JUÍZO, COM ENTENDIMENTO IDÊNTICO, EM OUTRAS 
HABILITAÇÕES CONEXAS, SENDO LEVADA AO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA POR MEIO DE AGRAVOS DE INSTRUMENTO. 
DIREITO DO CREDOR TRABALHISTA DE VER O CRÉDITO 
QUE LHE FOI ASSEGURADO POR SENTENÇA TRANSITADA EM 
JULGADO DEVIDAMENTE HABILITADO NO QUADRO GERA L 
DE CREDORES DA SOCIEDADE RECUPERANDA. 
INDUBITÁVEL NATUREZA TRABALHISTA DA MULTA DE 40% 
(QUARENTA POR CENTO) DO FGTS, CONFORME DISPÕE O 
ARTIGO 18,  PARÁGRAFO 1º,  DA LEI Nº 8.036/90,  DE MODO 
QUE CLASSIFICADA ESTÁ COMO CRÉDITO PRIORITÁRIO 
TRABALHISTA NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
RECURSO NÃO PROVIDO. ( . . . )  (TJRJ,  Agravo de Instrumento nº 
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0066554-77.2021.8.19.0000,  Rel .  Des.  Mafalda Lucchese,  24ª  Câmara 
Cível ,  julgado em 21/02/2022)  

 

11 .  Noutro  g i ro ,  em  11/12/2020 ,  es te  d .  Ju ízo  homologou o  resu l tado 

do  cer tame rea l i zado  para  aqu i s i ção  do imóve l  de  propr iedade da  CFF 

composto  pe lo  ter reno l iv re  e  desembaraçado ,  r eg i s t r ado  na  matr í cu l a  nº  

218462 ,  do  8º  Serv iço  Reg i s t ra l  de  Imóve is  da  Cap i ta l  do  Es tado  do R io  de  

J ane i ro ,  s i tuado na  Aven ida  Coronel  Phid i as  Tavo ra ,  n°  321 ,  Parque 

Columbia ,  Pavuna ,  R io  de  J ane i ro/RJ ,  dec l a rando como vencedora  a  propos ta  

da  PORTO MAIS FOMENTO COMERCIAL EIRELI ,  de terminando a  in tegra l  

e fe t ivação do  negóc io .  O va lor  da  propos ta  fo i  de  R$  10 .500 .000 ,00  (dez  

mi lhões  e  qu inhentos  mi l  r e a i s )  ( f l s .  5 .279) .  

 
12 .  A empresa  PORTO MAIS FOMENTO COMERCIAL EIRELI 

comprovou nos  au tos  o  pagamento  do  va lor  r eferente  à  aqu i s i ção  do imóve l ,  

r equerendo a  expedição  da  respect iva  car ta  de  ar rematação  ( f l s .  5 .351) .  

 
13 .  Neste  sent ido ,  às  f l s .  5535 ,  an te  a  comprovação do  reco lh im ento  

das  cus tas  e  do  pagamento in tegra l  da  propos ta  formulada  pe l a  empresa  

PORTO MAIS ,  o  d .  Ju ízo  Universa l  de terminou a  exped ição da  car ta  de  

a r rematação  e  do  of í c io  ao  8º  RGI do  R io  de  J ane i ro .  

 

14 .  Em f l s .  6 .867 ,  o  d .  Ju ízo  da  recuperação  jud ic i a l  de terminou a  

man i fes tação  des ta  A. J .  sobre  o  p le i to  da  Recuperanda  de  f l s .  5 .919/5 .929  

(encerramento  da  recuperação  jud ic i a l ) ,  t endo a  A. J .  se  man i fes tado às  f l s .  

6 .913 .  

 
15 .  Por  sua  vez ,  o  Min i s tér io  Púb l i co ,  em parecer  de  f l s .6 .950/6 .952 ,  

op inou pe la  in t imação  da  Recuperanda  para  que  se  man i fes te  acerca  da  

man i fes tação  des ta  Admin is t r ação  Jud ic i a l ,  bem como em re l ação  à  

man i fes tação  do F isco Es tadua l  de  f l s .  6 .732/6 .739 ,  o  que  fo i  f e i to  pe l a  

r ecuperanda  às  f l s .  7 .072 .  

 
16 .  Em respos ta  à  mani fes tação  da  Recuperanda ,  o  Min i s tér io  Púb l i co  

no  d ia  11/11/2021 requereu  a  in t imação  da  Recuperanda  para  que  proponha 
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um p lano e fe t ivo  de  qu i tação  do  débi to  f i sca l ,  sob pena  de  te r  sua  recuperação 

jud ic i a l  convolada  em fa l ênc ia .  

 
17 .  No úl t imo d ia  11/01/2022 ,  a  Recuperanda  env iou  para  o  e -mai l  da  

Admini s t ração  Jud ic i a l  os  comprovantes  de  pagamento  dos  credores  das  

c l a s ses  I I I  e  IV que  j á  apresentaram seus  dados  bancár ios ,  r efe rente  aos  meses  

de  ma io/2021 a  dezembro/2021 ,  os  qua i s  segu i r am como anexo ao  41º  

Re la tór io  Mensa l  das  At iv idades  ( f l s .  7 .411/7 .433 ) .  

 
18 .  No dia  02/02/2022 a  Admin is t r ação  Jud ic ia l  se  man i fes tou  as  f l s .  

7 .635/7 .670 ,  apresentando o  sa ldo  apurado dev ido  aos  credores  t r aba lh i s tas  

l i s tados  em f l s .  3 .747/3 .765 pe l a  Recupera nda ,  pugnando ,  dentre  out ras  

ques tões ,  para  que  fosse  au tor izado  a  promover  as  a l t e rações  necessár i a s  na  

re l ação  de  c redores/QGC em re lação  aos  re fer idos  credores ,  bem como pe la  

in t imação da  Recuperanda para  que in formasse  sobre  a  qu i tação do  sa ldo  

apurado  pe la  Admini s t r ação  Jud ic i a l .  

 
19 .  Neste  sent ido ,  cumpre  informar  que antes  mesmo da  aprec i ação da  

pe t i ção por  es te  d .  Ju ízo ,  a  Recuperanda  apresentou os  comprovantes  do  

pagamento  rea l i zado  no  d ia  31/01/2022 ,  que  segundo a  Recuperanda qu i ta  o  

sa ldo  devedor  (comprovantes  às  f l s .  7 .795/7.841 ) .  Ao f ina l  a  Recuperanda  

ra t i f i cou o  seu  ped ido  de  encer ramento da  presente  recuperação  jud ic i a l .  

 
20 .  Por  f im,  in forma-se  que ta i s  comprovantes  a inda  es tão  sendo obje to  

de  aná l i se  pe l a  equ ipe  da  Admin is t r ação  Jud ic i a l ,  s endo cer to  que  tão  logo  

se j a  conc lu ída  a  r efer ida  aná l i se ,  a  Admin is t r ação  Jud ic i a l  apresentará  sua  

man i fes tação  quanto  ao  p le i to  de  encerramento  da  recuperação  jud ic ia l .  

 
 

 

 
 

21 .  Pr imei ramente ,  em complementação  ao 42 º  Re la tór io  Mensa l ,  e s ta  

Admini s t ração  Jud ic i a l  apresenta  aba ixo  as  r espos tas  env iadas  pe l as  

Recuperandas  em re lação  ao  mês  de  j ane i ro/2022 após  a  apresentação do  4 2º  

DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA  
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RMA (Doc.  nº  01 ) :  

 

a )  A recuperanda  contra tou  ou  demi t iu  pessoa l  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i as?  

Quanta s  contra tações  ou  demissões  ocor reram no per íodo?  Qua l  o  número  de  

empregados  a tua i s  da  recuperanda?  

 

RESPOSTA:  A Recuperanda informa que,  nesse  per íodo,  não rea l izou a  

contratação de  nenhum funcionár io.  O número tota l  de  colaboradores  

indiretos  nesse  per í odo é  de 40 .  

 

b )  A recuperanda  pagou d iv idendos  ou d i s t r ibu iu  lucro  aos  seus  sóc ios  nos  

ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i as?  

 

RESPOSTA: A Recuperanda informa que não houve nenhuma espécie  de 

dis t r ibuição e le  div idendos ou lucros dos seus  sócios  no per íodo 

indicado.  

 

c )  Nos ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i as ,  a  r ecuperanda a l i enou a lgum a t ivo  ou  deu  em 

garant ia ?  

 

RESPOSTA:  A Recuperanda informa que também não houve  nenhuma 

a l ienação dos  seus  a t ivos e ,  da  mesma for ma,  nenhum deles  fo i  dado em 

garant ia  em qualquer  operação.  

 

d)  Houve  a l guma  a l t e r ação  nas  a t i v idades  da  r ecuperanda  em re l ação  ao  mês  

passado?   

 

RESPOSTA:  A  Recuperanda informa que se  manteve  estáve l  no  per íodo 

quest ionado,  não  sendo percebida  nenhuma a l teração em suas  a t iv idades .  

 

e )  A  recuperanda  obteve  emprés t imos  e/ou f inanc i amentos  nos  ú l t imos  30  

( t r in ta )  d i a s  pa ra  opera r  suas  a t iv idades?  Qua l  a  ga rant i a  o fe r tada?  Qua l  o  

des t ino  dos  recur sos  tomados?  O cumpr imento  do  p l ano  de  recuperação  jud i c i a l  

so f re rá  a l gum ref l exo  por  conta  des ta  med ida .   
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RESPOSTA:  A Recuperanda informa que não houve  a  obtenção de  

nenhum t ipo de crédito ,  f inanciamento ou emprést imo no per íodo  

indicado.  

 

f )  Houve  a l gum inc remento  de  r ece i t a s  nos  ú l t imos  30  ( t r in t a )  d i a s ?  

 

RESPOSTA:  A Recuperanda informa que não houve  qualquer  recei ta  nos 

ca ixas  da empresa  no per íodo informado,  tanto  na  matr iz  quanto  na  

f i l ia l .  

 

g )  A  recuperanda  imp lementou ,  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i a s ,  a lguma  po l í t i c a  de  

r edução  de  cus tos  e  despesas  e  de  aumento  de  rece i t a s  de  modo a  compat ib i l i za r  

o  cumpr imento  das  obr igações  a  se rem assumidas  no  p lano  de  recuperação  

jud i c i a l  com o  regu la r  desenvo lv imento  de  suas  a t i v idades?  Qua i s  os  números  

aprox imados  do  eventua l  aprove i t amento  obt ido?  

 

RESPOSTA: A Recuperanda informa que vem buscando através de 

diversos meios a  obtenção de redução de despesa  da  Companhia  e  a  

obtenção de  recei tas .  No  per íodo indicado,  passou a  monitorar  os  seus  

c l ientes  de  forma mais  próxima e  intensi f icou as  a t iv idades  para  

compensar  os  descontos  requer idos  por  seus  c l ientes .  

 

h )  A  recuperanda  vem rea l i zando  a lgum t ipo  de  operação  “ in te rcompany”?  Em 

caso  pos i t ivo ,  f avor  exp l i ca r  de  qua l  t ipo  e  qua l  o  vo lume f inance i ro  da ( s )  

operação (ões ) .  

 

RESPOSTA:  A Recuperanda informa que não houve  a  rea l ização de 

nenhum t ipo de  operação na  modal idade "intercompany" no per íodo 

indicado.  

 

i )  Favor  encaminhar ,  de  fo rma  ind iv idua l i z ada ,  um re l a tó r io  a tua l i zado ,  que  

ind ique  e  comprove  o  loca l  onde  se  encont ra  a locado cada  equ ipamento ,  

maqu inár io  e  ve ícu lo  de  t i tu l a r idade  ou  posse  da  r ecuperanda ;  in formando  a  

pessoa  re sponsáv e l  pe l a  guarda  dos  mesmos ;  bem como a  ind i cação  se  o  bem é  

p rópr io  ou  a l i enado f iduc ia r i amente ,  tudo  cons iderando  a  da ta  do  receb imento  

des t a  cor re spondênc i a .  
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RESPOSTA: A Recuperanda informa que não houve  a l teração no 

re latór io  de  bens  no  per íodo indicado,  conforme se  ver i f ica  no 

documento anexo .  (Doc.  nº  02 )  

 
j )  Cons iderando que  os  índ i ces  de  luc ra t i v idade  medem a  e f i c i ênc i a  da  empresa  

em obter  luc ro  a t r avés  de  suas  vendas ,  so l i c i t amos  o  env io  dos  ind icadores  de  

margem bru ta  e  margem l íqu ida  das  r ecupera ndas  dos  ú l t imos  3  ( t rê s )  meses .  

 

RESPOSTA:  

 

 

 

 

k )  Cons ide rando  que  os  índ ices  de  es t ru tura  de  cap i t a l  permi tem a  aná l i se  da  

pos i ção  de  end iv idamento  e  capac idade  da  empresa  em gera r  ca ixa  suf i c i en te  

pa ra  sa ldar  suas  d ív idas ,  d i an te  do  expos to  so l i c i t amos  que  a s  r ecuperandas  

apresentem seus  r espec t ivos  ind icadores  de  pa r t i c ipação  de  cap i t a l  de  te rce i ros  

e  end iv idamento  de  cur to  e  longo  prazo  dos  ú l t imos  3  ( t rê s )  meses .  

 

RESPOSTA:  
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l )  V i sando mensura r  a  capac idade  de  pagamento  das  r ecuperandas ,  so l i c i t amos  

env io  dos  índ i ces  de  l i qu idez  cor rente ,  l iqu idez  seca  e  l i qu idez  ge ra l  dos  ú l t imos  

3  ( t rê s )  meses .  

 

RESPOSTA:  
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m) Favor  in formar  o  c ronograma  de  pagamento  dos  c réd i tos ,  e spec i f i c ando  as  

da ta s  e  va lo r  de  cada  pagamento ,  apresent ando  os  comprovantes  de  pagamentos  

r ea l i z ados  a t é  a  da ta  de  apresentação  das  in formações  so l i c i t adas .   

 

RESPOSTA:  A Recuperanda informa que rea l izou o  pagamento de  todos  

os  créditos  incontroversos da  c lasse  I  em 02/08/2020,  dos  credores que 

atenderam aos  procedimentos  prev is to s  no Plano para  forn ecimento de 

conta .  A Recuperanda  ressal ta  que,  como é  do conhecimento desse  l imo.  

Administ rador  Judic ia l ,  os  va lores  controversos  foram informados nos 

autos da recuperação judic ia l  e ,  no  momento,  aguarda -se  decisão 

judic ia l  sobre  e les .  Também nos autos da  Recuperação,  a  recuperanda 

se  comprometeu ao pagamento de qualquer  quant ia  superveniente  caso 

o  d .  ju ízo repute  como devida .   

 

Em re lação à  c lasse  III ,  a  Recuperanda informa que real izará  o  

pagamento dos  credores  na  forma prev ista  no Plano e  no prazo que 

consta  ne le ,  qual  se ja  em até  120  meses  cuja  contagem se  inic iou e m 

02/08/2020  (um ano da  publ icação de  sua homologação) .  Ass im,  a inda 

não há prazo em curso,  nessa  data ,  para  real izar  qualquer  pagamento.  

No entanto,  a  Recuperanda já  antecipou o  pagamento de  uma parce la  

nesse  mês de setembro a  dezembro de  2020  e  janeiro a  dezembro de 2021  

aos  credores que forneceram conta ,  conforme os  comprovantes  anexos .   

 

Idem para  a  c lasse  IV:  a  Recuperanda informa que real izará  o  p agamento 

dos  credores na forma prev ista  no Plano e  no prazo que consta  nele ,  qual  

se ja  em até  60  meses  cuja  contagem se  inic iou em 02/08/2020 (um ano 

da  publ icação de sua  homologação) .  Ass im,  a inda não há prazo em 

curso,  nes5a  data ,  para  rea l izar  qualquer  pagamento.  No entanto,  a  

Recuperanda já  antec ipou o  pagamento de  uma parce la  nesse  mês  de 

dezembro  aos  credores que forneceram conta  conforme os  comprovantes  

anexos .  

 

n )  Favor  in formar  se  a  r ecuperanda  e fe tuou a l gum pagamento  aos  c redores  da  
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c l as se  I  após  o  d ia  31/07/2020 .  Em caso pos i t ivo ,  favor  apresentar  os  

c redores  benef ic iá r ios  do  pagamento ,  bem como os  respect ivos  

comprovantes  de  pagamento.  

 

RESPOSTA: Item não respondido.  

 

o )  Favor  d i sc r iminar  os  c redores  da  c l a sse  I I I  e  IV  que  j á  começaram a  receber  

o  seu  c réd i to ,  e spec i f i cando  o  va lo r  r eceb ido  a té  a  p resen te  da ta ,  acompanhado 

dos  re spec t ivos  comprovantes  de  pagamento .  

 

RESPOSTA:  Item não respondido.  
 
 
p )  Caso  não  t enha  s ido  r ea l i zado  pagamento  a  a l gum credor  que  faça  ju s  ao  

r eceb imento  ou  tenha  hav ido  pagamento  a  menor  daque l e  l i s t ado ,  f avor  ju s t i f i ca r  

o  mot ivo .   

 

RESPOSTA: Como informado acima,  houve o  pagamento integra l  aos 

credores  da  c lasse  1  re ferentes  aos  va lores  incontr oversos,  em re lação 

aos  quais  não pende qualquer  decisão do d.  Juízo  da  Recuperação 

judic ia l .  Também nesses  autos  a  recuperanda  se  comprometeu ao  

pagamento de  qualquer  quant ia  superveniente  caso o d .  ju ízo repute  

como devida .  Antecipou-se ,  também, no mês de  setembro a  dezembro de  

2020 e  janei ro a  novembro de  2021 ,  por  uma l ibera l idade,  e  rea l izou o 

pagamento de  par  ce las  dos credores  na  c lasse  III  e  IV que forneceram 

contas em atenção ao procedimento prev is to  no  Plano de Recuperação 

Judic ia l .  

 
q )  Favor  in formar  se  a  Recuperanda  pre tende  ad ianta r  o  pagamento  dos  c redores  

em razão  do  receb imento  de  R$  10 .000 .000 ,00  (dez  mi lhões  de  rea i s )  pe lo  imóvel  

vend ido .  

 

RESPOSTA: Item não respondido.  

 
r )  Favor  in formar  qua l  o  pass ivo  t r ibu tá r io  das  r ecuperandas  e  como  as  mesmas  

pre tendem  compat ib i l i za r  o  pagamento  dos  mesmos  com o  cumpr imento  do  PRJ .  
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RESPOSTA:  Todo o  passivo  t r ibutár io  da Empresa  encontra -se  em 

discussão na esfera  administ rat iva  e/ou judic ia l ,  não sendo possíve l ,  no  

momento,  indicarmos o  va lor  incontr oversamente devido.  Para  f ins  

contábeis ,  a  CFF dec larou o pass ivo de  R$ 5 .379 .713 ,72 .  Os débitos  em 

dív ida  at iva ,  de  acordo com informações  contábeis  são de  R$ 

47 .855.162 ,43 .  

 

22 .  Além d i sso ,  a tendendo à  Recomendação  72/2020  do  Conse lho 

Nac iona l  de  Jus t i ça  (CN J) ,  a  Admin is t r ação  Jud ic i a l  na  busca  pe l a  

padron ização  dos  re l a tór ios  mensa i s  e  pe la  e fe t iv idade  da  pres tação  

jur i sd ic iona l ,  t ambém encaminhou à  Recuperanda  o  formulár io  cont ido no 

Anexo II  da  refer ida  recomendação ,  t endo a  Recuperanda  apresentado a  

respos ta  re ferente  ao  mês  de  novembro/2021  (Doc.  nº03 ) .  

 

23 .  Em re lação  a  documentação contáb i l ,  a  Recuperanda apresentou  

documentos  re l a t ivos  a  dezembro/2021  ( Doc.  nº  04 ) ,  s in te t i zada  pe l a  Equipe  

Contáb i l  da  Admin is t r ação  Jud ic ia l  da  forma aba ixo :  

 
ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS –  CFF 

PERÍODO:  OUTUBRO/2021 A DEZEMBRO/2021 (EM REAIS) 
 

1.  ATIVO 
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1.1. EVOLUÇÃO DO ATIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

out/21 nov/21 dez/21

Ativo Circulante 34.679.990,06     34.805.870,17     35.016.796,39      

Disponibilidades 369.465,82           275.079,73           287.288,35            

Duplicatas a Receber 21.014.750,88     21.387.449,97     21.544.350,88      

Adiantamentos a receber 3.855.946,67       3.865.667,22       3.853.226,57         

Conta Corrente Empregados 348.990,46           348.990,46           348.990,46            

Valores a Receber 2.143.294,76       2.149.716,49       2.149.873,84         

Impostos e Contribuições a Recuperar 6.626.016,08       6.650.555,60       6.706.655,59         

Estoques 319.595,39           126.480,70           124.480,70            

Despesas Antecipadas 1.930,00                1.930,00                1.930,00                 

Diversas Operações Fiscais

Ativo Não Circulante 1.235.450,16       1.227.726,60       1.219.996,61         

Realizável a Longo Prazo 1.209.422,98       1.201.709,42       1.193.989,43         

Créditos a Receber 1.209.422,98       1.201.709,42       1.193.989,43        

Ativo Permanente 26.027,18             26.017,18             26.007,18               

Investimentos 25.217,18             25.217,18             25.217,18              

Imobilizado Líquido 810,00                   800,00                   790,00                    

Imobilizado 9.306.426,00        9.306.426,00        9.306.426,00          

Depreciação Acumulada 9.305.616,00-        9.305.626,00-        9.305.636,00-          

Ativo total 35.915.440,22     36.033.596,77     36.236.793,00      

 -

 5.000.000,00

 10.000.000,00

 15.000.000,00

 20.000.000,00

 25.000.000,00

 30.000.000,00

 35.000.000,00

 40.000.000,00

out/21 nov/21 dez/21

Ativo Não Circulante Ativo Circulante
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1.1.1.  COMPOSIÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

 
 
 

1.1.2.  COMPOSIÇÃO DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 -

 5.000.000,00

 10.000.000,00

 15.000.000,00

 20.000.000,00
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 35.000.000,00

 40.000.000,00

out/21 nov/21 dez/21

Despesas Antecipadas

Estoques

Impostos e Contribuições a

Recuperar

Valores a Receber

Conta Corrente Empregados

Adiantamentos a receber

Duplicatas a Receber

Disponibilidades

 1.170.000,00

 1.180.000,00

 1.190.000,00

 1.200.000,00

 1.210.000,00

 1.220.000,00

 1.230.000,00

 1.240.000,00

out/21 nov/21 dez/21

Créditos a Receber Investimentos Imobilizado Líquido
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2. PASSIVO 

 
 
 

2.1.  EVOLUÇÃO DO PASSIVO 

 
 
 

out/21 nov/21 dez/21

Passivo Circulante 45.173.897,94     45.450.309,96     45.689.605,34      

Fornecedores 27.263.796,33     27.541.668,33     27.780.532,57      

Salários e contribuições previdenciárias 4.483.106,34       4.483.106,34       4.483.106,34         

Obrigações Tributárias 5.380.204,77       5.378.744,79       5.379.175,93         

Empréstimos Bancários 2.362.907,34       2.362.907,34       2.362.907,34         

Mútuos a pagar 1.323.033,37       1.323.033,37       1.323.033,37         

Outras Obrigações 4.360.849,79       4.360.849,79       4.360.849,79         

Provisões -                          -                          -                           

Passivo Não Circulante 5.121.305,24       5.109.151,97       5.096.993,62         

Obrigações a Longo Prazo 5.121.305,24       5.109.151,97       5.096.993,62         

Empréstimos Bancários 165.442,56          165.442,56          165.442,56            

Tribuitos e contribuições a Recolher 3.623.752,85       3.623.752,85       3.623.752,85        

Credores - Recuperação Judicial 744.498,86          732.345,59          720.187,24            

Mútuos a pagar - Longo Prazo 587.610,97          587.610,97          587.610,97            

Patrimônio Líquido 14.379.762,96-     14.525.865,16-     14.549.805,96-      

Capital Social 3.165.715,65       3.165.715,65       3.165.715,65         

Reservas

Lucros (Prejuízos) Acumulados 16.711.837,47-     16.711.837,47-     16.711.837,47-      

Resultado do Exercício 833.641,14-           979.743,34-           1.003.684,14-         

Passivo Total 35.915.440,22     36.033.596,77     36.236.793,00      

-20.000.000,00

-10.000.000,00

 -

 10.000.000,00

 20.000.000,00
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 40.000.000,00
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2.1.1.  COMPOSIÇÃO DO PASSIVO CIRCULANTE 

 
 
 

2.1.2.  COMPOSIÇÃO DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 -
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previdenciárias
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 -
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Empréstimos Bancários Tribuitos e contribuições a Recolher

Credores - Recuperação Judicial Mútuos a pagar - Longo Prazo

7891



   20 

 

 

 
 

3. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS MENSAIS  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

out/21 nov/21 dez/21

Receita Operacional Bruta 264.800,00           341.138,61           264.799,99            

Venda de Mercadorias 264.800,00            341.138,61            264.799,99             

Prestação de Serviços -                          -                          -                            

Deduções da Receita Bruta -                          -                          -                           

Impostos Incidentes s/Vendas -                          -                          -                            

Vendas Canceladas/Devoluções

Receita Operacional Líquida 264.800,00           341.138,61           264.799,99            

Custo dos Bens e Serviços Vendidos 209.404,91-            401.014,69-            209.900,00-             

Lucro (prejuízo) Bruto 55.395,09             59.876,08-             54.899,99               

Despesas com compra e venda 640,00-                    

Despesas gerais da administração 91,97-                      91,97-                      91,97-                       

Serviços de terceiros 64.282,52-              76.758,78-              69.616,25-               

Utilidades e serviços 450,63-                    324,50-                    214,49-                     

Despesa com pessoal 1.100,00-                1.100,00-                1.100,00-                  

Encargos Sociais 220,00-                    220,00-                    220,00-                     

Manutenção e reparo

Alugueis e arrendamento 2.847,86-                2.847,86-                2.847,86-                  

Impostos e taxas 860,24-                    234,70-                    234,70-                     

Depreciação/Amortização 10,00-                      10,00-                      10,00-                       

Perdas

Outras despesas operacionais

Outras receitas operacionais

Lucro (prejuízo) Operacional 15.108,13-             141.463,89-           19.435,28-               

Receitas/Despesas Financeiras 4.557,57-                4.638,31-                4.505,52-                 

Receitas Financeiras 0,15                        -                          0,28                          

Despesas Financeiras 4.557,72-                4.638,31-                4.505,80-                  

Lucro (prejuízo) após receitas/despesas financeiras 19.665,70-             146.102,20-           23.940,80-               

Impostos IR e CSLL -                          -                          -                            

Resultado Líquido 19.665,70-             146.102,20-           23.940,80-               
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3.1.  EVOLUÇÃO MENSAL DAS RECEITAS X CUSTOS X 

RESULTADO 

 
 
EVOLUÇÃO MENSAL DOS ÍNDICES 

 
 

 
24 .  Buscando se  a tua l iza r  com re l ação às  a t iv idades  da  recuperanda e  

ver i f i car  sua  operac iona l idade ,  a  Admin is t ração Jud ic i a l  encaminhou ,  no 

in í c io  do corrente  mês  ( Doc.  nº  05 ) ,  correspondênc ia  à  Recuperanda 

so l i c i t ando informações  operac iona i s ,  contábe i s  e  f inance i ras  r e l a t ivas  ao  mês  

anter ior ,  contudo a  Recu peranda  não apresentou respos tas  a té  a  presente  da ta .  

 

25 .  Sendo ass im,  a  f im de  confer i r  cumpr imento  aos  te rmos  do  a r t i go  

52 ,  IV,  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  a  Admin is t r ação  Jud ic ia l  pugna  pe l a  in t imação 
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da  recuperanda  para  apresentar  as  informações  so l i c i t adas  pe l a  Adminis t r ação  

Jud ic ia l ,  no prazo de  72h (setenta  e  duas  horas) ,  sob pena de  incidi r  em 

descumprimento aos  termos do ar t igo 52 ,  IV,  da  LRE .  

 
 

RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS  

 

 
26 .  Garant indo a  s i s temat ização  de  informações  de  modo t ransparente  

e  ob je t ivo  para  consu l ta  dos  credores ,  Min i s tér io  Públ i co  e  des te  d .  Ju ízo ,  de  

modo a  fomentar  a  t ransparênc ia  na  condução do proced imento  

recuperac iona l ,  e s ta  A . J .  apresenta  anexo seu  “Rela tór io  de  Andamentos  

Processua i s” .  (Doc.  nº  06 ) .  

 

  

RELATÓRIO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  

 
  

 
27 .  A A.J .  apresenta  seu  Re la tór io  de  Inc identes  Processua i s ,  ha j a  v i s ta  

te rem s ido  apresentadas  hab i l i t ações  e  impugnações  de  créd i to  -  au tuadas  em 

apar tado  ao  processo  de  recuperação jud ic ia l  em ep íg rafe  ( Doc.  nº  07 ) .  

 

*  *  *  
 

28 .  Desta  forma ,  a  f im de  confer i r  cumpr imento  aos  te rmos  do  a r t igo  

52 ,  IV,  da  Le i  nº  11 .101/2005 e  cons iderando que a inda  res tam informações  

a  se rem pres tadas  pe l a  recuperanda ,  a  Administ ração  Judic ia l  pugna pe la  

int imação da recuperanda para  apresentar  as  informações e  

demonstrações  contábeis  re lat ivas  ao  mês de  janeiro  e  fevere iro  de  2022  

e  janeiro  de  2022 ,  bem como o formulár io  de  informações 

(Recomendação 72/2020  CNJ)  que  lhe  foram so l i c i t adas ,  no prazo de  72h 

(setenta  e  duas  horas) ,  sob pena de  incidir  em descumprimento aos  

termos do ar t igo 52 ,  IV,  da LRE .  

 
29 .  Deste  modo,  informa a  Admin is t ração Jud ic i a l  que  tão  logo  se j am 
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apresentadas  as  informações  so l i c i tadas ,  apresen tará  complementação  ao  

presente  re l a tór io  

 
 

E .  Defer imento .  
 

R io  de  J ane i ro ,  15  de  março  de  2022 .  
 

 
NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  
Wagner  Madruga  do Nasc imento           Bruno Ga lvão  S .P .  de  Rezende  

               OAB/RJ  128 .768                             OAB/RJ  124 .405       

 
 

EQUIPE JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -  
COORDENADORES 

 

 
Armando Rober to  R.  Vicent ino  –  OAB/RJ  155 .588  

 
Alexsandro  Cruz  de  Ol ive i r a  –  OAB/RJ  161 .886  

 

 
Gustavo  Gomes  S i lve i r a  –  OAB/RJ  89 .390  
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